
CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarôpuava, 311
Centro Admlnistratlvo 28 de Janeiro
w\,rw.pitan gâ.pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- CÉP 85.200-000 - Ptàngâ - ttrr.ná

camara@pitan ga.pr.lcA.br

pRecÃo rurnônrco Ne 2/2022 - REGtsrRo DE pREços

Data da sessão: 02 de sêtembro dê m22, às th3omin.
Rêcebimento de PÍopostas: até às th3omin do dia 02 de setembro dê 2022.
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprosgovernomentais.gov.br
Canal de publicidade: Portal da Transparência da Câmara Municipal de Pitanga PR, disponível em
w',\,vr.prtanga.pr iei1.llr, elrtto5:,.'/'\r,,w\r,.cor.rpra5Ãarvernanrentars.gov.btT'

Pregoeira:Regiane Bobato (Portaria ne 12, de 17 de março de 20221.

1. DO OBIETO

1.1. A presente licitação tem por objeto aquisição parcelada de combustível, por meio de Registro
de Preços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Anexo l- Termo de
Referêncla.

2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
2,1. O patamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da dotação
orçamentária 01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.30.00.00 (Manutenção das Atividades Legislativas

- material de consumo), do orçamento próprio da Câmara Municipal de Pitanga.

3. DO CREDEÍ{CIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O câdastío no STCAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprosaovefnomentois.oov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lichante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

#:l':::JffLT;;::::::T:"i,:ff#,,iIí::":::fflo do,,",, dados cadastrais no s,cAF e

mantê-los atualizados .iunto aos órgãos responsáveis pela informação devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiqu hcorreção ou aqueles
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se tornem desatualizados.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARa MUNICIPAL DE

PITANGA por meio do Departamento de Administração, sediada na Rua Visconde de
Guarapuava, ne 311, bairro Centro, Pitanga - PR, realizará licitação PARA REGISTRO DE PRECOS,

na modalidade PREGÃO, na forma ELErRôilrcÀ com critério de julgamento MEÍ{OR PREçO, nos

termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de
2079, da lnstrução Normativa SEGES/MP np 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar ne

123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto ns 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,.
subsidiariarilente, a Lei ne 8.666, de 21 de iunho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.
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4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

4.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de-atividade sejâ compatível com o
objeto desta licitação, e que esteiam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
llni{ir:rln rla Earnaraáara< - (lÍ'^E annfarma.li<^^.t^ n^ ârt Oq áâ lÀl <FGFç/ÀrD nQ ? rlo )ô1e

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
b) que não atenclam às conclições deste Fdital e seu(s) anexo(s);
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) que se enquadrem nas vedações previstas no art.9s da Lei ne 8.666, de 1993;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liouidação:
f) entidades empresariais que este.lam reunidas em consórcio;
g) Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

ns 7 46 I 20L4-r CU-Ple n á rio ).
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3sda Lei ComplementaÍ ne 723, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certâme, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empreta menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos .-\
termos do art. 7e, XXX|ll, da Constituição Federal;

f) que a proposta foi eiaborada de forma independente;
g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1s e no inciso lll do aft. 5e da
Constituição Federal;
h) que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
p.evisia eiri iei paiá pessoá r-urrt deficiêrruia ou pàÍa reáliiilLado da Previdêricia Sociai e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.93 da Lei

ns 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS,DE HABITITAçÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio áo sistema, concomitaniàmente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
an.arrâr-ca-á â r rt^rn âti.âinantô â ôtãnâ do anrria do<<: rlnrrrmant:râa

z

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação,
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.5.2. O.envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderãô deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais Íicitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microem'presas e Empresas de Pequeno Porte devêrão encaminhar a documentação de
hábilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1e, da Lei Complementar ns 123, de 2@6.
5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseÍidos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem dê classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rêalização dos procedimentos de netociação e
julgamento da propoía.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitânte melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerftimento do envio de lances.

6. OO PREENCHIMEÍ|TO DA PROPOSÍA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,.no sistema êletrônico, dos
setuintes campos:
a) valor unitário e total;
b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaç6es iguais ou similares à especificáção do
Termo de Referência;

6.2. Todas as especificações do ob.ietp contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os .custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretâ ou
indiretamente no fornecimento do objeto.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabihdade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O praro de validade da proposta não será inferior a'60 (sessenta) dias, a contar da data dê
sua apresentação,
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contretações públicas federais, quando participarem de licitações púbticas.

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratadôs pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.'51, lX, da Lei

Orgânica Municipal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empiesa
contratada ão pagamento dos prejuÍzos' ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

Rua Visconde de Guôrapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janelro
www.pitanga.pr.leg.br

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIF|CAçÃO

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á
na data, horário e local indicados neste Edital.

DAS PROPOSTAS E FORMU DE TANCES

sistema eletrônico,em sessão pública, po r meio

3



Rua Visconde de Guôrapuavô, 311 - Foney'Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Admlnistratlvo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Pôraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitan9a.pr.lêg.br

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham' vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Reférência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os particip.antes.

7.2.3. A não desctassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pretoeiro e os

liçif3n135.

7.5.'lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as re8ras estabelecidas no Edital.
7,7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e rêgistrado pelo sistema.
?.8. O intervoto mlnimo de dilerenço de valoru ou percentuoiis entre os lonces, que incidirá tonto
em reloção aos lonces intermediários quonto em reloçõo à proposta que cobrir o mêlhor oferto
deverá ser 0,5% (zero vhgula cinco por cento).

7.9' Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abêrto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.lO A etapa de lances da sessão pública teÉ duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamerte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.LL A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediárlos.
7.t2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadaménte, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço,
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e retistrado em primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa ôompetitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e relniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo fregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
7.18. O Critério de jfllgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos. ll

I.t 4
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7.19. Caso o liçitante não apresente lance§, concorrerá com olalor de sua proposta.
7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sütema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nE 8.538, de 2015.
7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte quê se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lances e

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterioi terá o direito de encaminhar uma úhima
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou'não se
manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio'entre elas para que se identiflque aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.25. Só poderá haver empate entre proilostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ôu lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.3e, § 29, da Lei nq 8.666, de 1993, assegurando-se a.preferência, sucessivamente,
ao objeto produzido:
a) no país;

b) por empresas brasileiras;
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas gue comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou. para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o me]hor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste Edital.

7.28.LA negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao lícitante melhor classificado que, no prazo de duaihoras, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a neBociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos doqrmentos compleméntares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pretoeiro iniciará a fase de aceitâção e ju nto da

. FrS.

proposta.

5



CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 31!,
Centro Administrativo 28 de laneiro
www.pitan gâ.pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postôl 106
CEP 85.200-000 - Pitônga - Paraná

camaÍa@pitanga.pr.leg-br

8. DA ACEITABITIOADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classifcada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidgde do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágràfo

único do art. 7e e no § 9e do art. 26 do Decreto ne 10.024, de 2019.

8.2.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao ,
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor,zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidós dos respectivos encargos, ainda que o ato convoêatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer,que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.
8.4. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso préVio no sistema com, no mínimo, vinte ê quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata.
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento diSital complementar, poÍ

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horassob pena de não aceitação

da proposta.
8.5.L É Íacultado ao pregoeiro prorrogar. o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, ántes de fipdo o prazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pretoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no " chaf' a nova data e
horário para a sua continuidade.
8.8. Nos itens não exclusivoi para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre gue a proposta nâo for aceita, e antes de o PÍegoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,.previsto nos artitos 44 e
45 da LC ne L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabeiecida, se for o caso.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço meihor.

8.10.1. A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da propost4 o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAçÃO
9.1. Como condição prévia ao examê da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimerfto das

condições de participaçf,o, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame {u a futura contrataçãq mediante a consulta aos seguintes cadastros:
T

1. 6
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CElt mantido pela Controladoria-Geral
da União (www'oortaldatransoarencia.sov.brlceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar reouerido.php).
d) UÍa de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União
TCU{httos://contas.tcu.sov. brlords/f.ro=l t'lABl LITADO:CERTI DAO:0:};

9.L.2. PaÍa a consuha de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do TCU
( https://certidoesapf ,apps.tcu.gov.brl)

9.1.2.1. A consuha aos cadàstros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei ne 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
9.1.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas.
9.1.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecímento similâres, dentÍe outros.
9.1.2.4. O licitante será convocado para manifestação prevlamente à sua desclasslficação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

9.2. No taso de inabilitação, haverá nova verifica$o, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta bubsequente.
9.3.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação iurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçâo econômica financeira e habilitação técnica,
conforrie o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP ns 03, de 2018.

9.3.1. O interessado, para êfeitos de hahilitação prevista na lnstrução Normativa SEGEVMP ns
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia wil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.

9.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que esteiam vitentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.3.3. O descumpÍimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consuha aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto nE 10.024 de
20L9.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duashoras, sob.pena de inabilitação.
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimeÍito de rêquisitos mediante
apresentação -dos documentos originais não-digitais quando houver dúvjla em' relação à
integridade do documento digital. //

//q'. 7
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9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.7. Sê o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
lícitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.8. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguií, para fins de habilitação.

9.9. Habilitação jurÍdlca:
9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio üwvqoqilaldoemoreeoledstfsy. bü
9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiyidual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;
9.9.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mêrcantis onde opera, com averbação no
Regiíro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucu6al, filial ou agência;
9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sgcial em vitor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerclal ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro,de que trata o art. 107 da
Lei ne 5.764, de 1971;

9.9,7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País:

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçõês ou da
consolidação respectiva.

f.i0. Regularidade fiscal e trabalhista:
a) prova de inscrlção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionâl, mediante .apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazênda Nâcional (PGFN), refercntc ê todos os créditos tributários fedcrais c à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Se8uridade Social, nos

termos da Pbrtaria Conjunta na L.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ê justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de ne8ativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho;

8
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e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
fl prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Netativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
g) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.10.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduaú relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do sêu

domicÍlio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei.

9.10.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empÍesa de pequeno porte deverá apresentar toda a documeniação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação,

9,11. Qualifi caÉo Econômico-Financeira
9.11.1. Certidão negativa de ftlência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9,12. Documentação Complementar:
9.12.1 Declaração Unificada, conforme Anexo lll;

9.13. A habilitação dos licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
9.14. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6" da lnstrução Normativa
SLTI/MPOG n" 3, de 26 abril de 2018, poderá substituir apenas os documentos indicados nos

subitens acima - Habilitação JurÍdica (9.8), Qualificação econômico-financeira (9.10). e
Regularidade fiscal e trabalhista (9.9), sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

9.14.1. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no reêrido sistema (SICAF-

cRc), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,'
ressalvando o disposto quanto à comp'rovação da regularidade fiscal das microempresas ou
empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar ns 72312@6.

9.15, Também poderão ser consuhados os sítios oficiais emissores de certidões dê re8ularidade
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitantê esteja com alguma documentação vencida
junto ao SICAF.

9.16, As certidões de comprovação da regularidade fiscal das participantes deverão ser

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor ou, na
hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos úhimos 180 (cento e

oitentaf dias contados da data da abertura da sessão pública. Para as demais certidões emitidas
que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa)

dias, contados a partir de suas respectivas emissôes, devêndo estar válidas na data do
recebimento dos documentos de habilitação.
9.17, Em caso de paralisação (greve ou outros motivos) dos servidores de órgãos públicos

Federais, Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário),
que impeça a expedição de documenios oficiais, a habilitaÉo da licitante Íicará condicionada à

apresentaçâo do documento que não pôde ser apresentado na data da abertury'fos envelopes
///'e
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do certame, em até 5 (cinco) dias ri'teis apos o encerramento da paralisação.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisqueÍ dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com q

estabelecido neste Edital, caso em que o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
jul8amento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
9.19. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
9.20, O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beirefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne 123, de 2006, estará
dispehsado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante gualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.22. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
húilitação.
9.23. Caso a proposta mais vantaiosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de altüma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,'no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justiÍicativa.

9.24. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes r€mânêscêntês; na ordtim de classificação. Se, na ordem de

, classificação, setuir-se outrE microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação Íiscal e trabalhista, será concedido o mêsmo prazo para

regularização.
9.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no 'that" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.26. Sêrá inabilitado o licitante que nãb comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
9.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS A'USTADA Ê ENVIO DOS DOCUMENTOS

CouPI-EMENTARES DE HABTUTAçÃO E DA DOCUMENTAçÃO OnrcrnAt
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistéma eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entÍelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante letal.
10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. Havendo a necessidade de envio dé documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

10
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convocado a encaminhá-los, em formato ditital, via sistema, noo razo de2 duas horas sob
pena de inabilitação.
10.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio
do email: camara@pitanÊa. pr.leÊ. br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O
Pregoeiro não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navetador, tanto da Câmara Municipal de Pitanga quanto do
emissor.

10.3.1. Transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, não serão consideradog para fins de análise,
sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, iendo realizado, pelo Pretoeiro, o
registro da não aceitação da proposta..

10.3.1.1. Em caio de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar
prorrogàção, dentro do prazo estÍpulado, via "chat'' ou e-mail.

10.3.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou ínformação quê deveria constar do processo

desde a realização da sessão pública.
' 10.3.3. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizada ou não atender às exigências habilitatórjas, o Pregoeiro desclassificará e examinará
a proposta subsequente e, assim, sucessivamênte, na ordem de classificação, até a apuração
da que atenda a este Edital.

10.4. A proposta deverá ser redigida conforme modelo constante do Anexo ll do presente Edital,

devendo ser especificados os preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em
algarisào com até duas casas decimais e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo
fi nanceiro ou previsão infl acionária.

10.4.1. O prazo de validade da proposta não será lnferior.a 60 (sessênta) dlas, contados da
data estipulada para a abertura do presente certame.
10.4.2. A proposta, enviada exclusivamente por meio dô Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificaçôes técnicas obrigatórias do Edital sob pena de desclassificação.

10.5. A Contratante poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta
por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por

escrito, sendo facultado ao licitante rêcusar ou aceitar o pedido. Entretanto, no caso de

concordância, a proposta não poderá ser modificada.
10.6. A documentação constante no item 9, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original
ou cópia autenticada, juntamente com a proposta final também original, no prazo máx imo de 03
(três) dias úteis. contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte
endereço: Rua Visconde de Guarapuava, 311, Centio, Pitanga - PR CEP 85.200-000, aos cuidados

do Departamento de Administração.
10.7. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o
pregoeiro o declàrará vencedor.

de forma motivada, isto é, indicando co

motivos, em campo próprio do sistema.
r e por quaisntra qual(is) decisão(ões) pretende re

l.

11. DOS RECURSOS

11.1. Dêclarado o vencedor e decorrida a fase de regÚlarização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa.ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
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11.2. Havendo quem se manifeste, cabeÍá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou. não o recurso,

fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pretoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso. 

,

11.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

iarazlÂnrir .lÂ..Â íi.Âir^

11.4, Umã vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, âpresentarem contrarrazões também pelo sistema elêtrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recoÍrente, sendo-lhes assegurada vista
imecliata dos elementos indisoensáveis à defesa de seus interesses.

11.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
11.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias
para:

a) Netar admis§bilidade ao recurso, q'uando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecidoi
b) motivadamente, reconsiderar a decisão;
c) manter a decisâo, encaminhando o recurso à autoridade competente.
11.7. O acolhimento do recurso lnvalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLrcA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriotes à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessâo pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fscal e trahalhista, nos termos do art. 43, §1', da Lei Complementar ne 1.23, de
2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteÍiores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-nrail dar-se.á de acordo com os dados corrtidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DAADJUDTCAçÃO e xOmOlOeAçÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
13.2, Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
comftente homolotará o procedlmento llcitatório.

tl
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14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a prêsente contratação.

15. DA GARANTIA COI{TRATUAT

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual para a presente contratação.

16. OAATA OE REGISTRO DE PREçO

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo pràzo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem preiuízo das

sanções previstas neste Edital.
16,2. Ahernativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal côm aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
16.3 O prazo estabelecido no subiterh anterior para assinatura da Ata de Retistro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s),.durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17. DO REA'USTAMENTO EM SENTIDO GERAT

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DAS OBRTGAçÔES Oe COTTRTTANTE E DA CONTRATADA

18.1. fu obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMEI{ÍO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. oAs saNçÔEs ADMTNISTRATIVAS

20.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará â aplicação das seguintes

sanções:

a) Advertência, em caso de conduta que prejiidique o andamento do procedimento llcitatóÍio ou

da execução contratual;
b) Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor total da licitação, por dia

útil, limitada ao percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no

adimplemento de obrigações, tais como a assinatura daata fora do prazo descrito neste Edital;

c) Multa dê até 10% (dez por cento), sobre o valor total êstimado para a licitação, nas sêguintes

hipóteses, dentre outras:
c.1) não assinatura da ata ou a não retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;
c.2) não entrega de documentação exigida para o certame ou assinatura do contrato;
c,3) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou assinatura do contrato;
c.4) não manutenção da proposta;
c.5) comportamento inidôneo;
c.6) cometimento de fraude fiscal.

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a

Contratante pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas hipóteses referidas no ite nterior, dentre
outres, de acordo com a gravidade verificada.

m
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ê) Declaração de inidoneida.de para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de

5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

20.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.3. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ns 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estranteira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, nos termos da Resolução ne

78, de 5 setembro 2019, que regulamenta a responsabilização administrativa das pessoas
jurídicas pela prática de atos contra a Câmara Municipal de Pitanta.
20.4. A apuração e o jultamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.5. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicôs para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Câmara Municipal
de Pitanga resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

20.6. Caso o valor da muha não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente iudicialmente, conforme art.419 do
Código Civil.
20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei ns 8.665, de 1993, e subsidiariamente na Lei ns 9.784, de 1999.
20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21. DA IMPUGNAçÂO AO EOITAT E DO PEDIDO DE E9CTARECIMENTO

21.1. Até 3 (três) dias.úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
2I.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mailsi!!êIÊ@B!!êílE pdg:lt ou por petição dirigida ou protocolada no enderqço Rua Visconde
de Guarapuava, ns 311, bairro Centro, Pitanga-PR, aos cuidados do Departamerito de
Administra.ção.
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
21.4. Os pedidos de esclarecímentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 3 (três) dias riteis anteriqres à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
21.5. O pretoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
Íesponsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
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22. DAS D|SPOS|çÕES GERATS

22.1: Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Àta no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ecorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dla útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
cgmunicação em contrário pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos.documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, Íegistrado eú ata e acessível a todos, atribuÍndo-lhes validade e

eÍicácia para fins de habilitação e classificação.
22,5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licitaçãb serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
prlncÍpio da lsonomla, a ffnalidade e a segurança da contratação.
22.7. Os licitantes assumem todos oi custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
22,8: Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse públiôo.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22,11. O Edital est{ disponibilizado, na ínteBra, no endereço eletrônico www. pitansà, pr.les.br, e

também i:oderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Visconde de Guarapuava, ne 311, bairro

Cêntro, Pitanga - PR, nos dias uteis, no horário das 8h30Íhin às 11h30min e das 13h30min às 17h,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.

22.12. Fica eleito o Foio da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, para serem dirimidas possíveis

dúvidas e guestões oriundas desta licitação.

22.13. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os setuintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo ll - Modelo de Proposta de Preço;

c) Anexo lll - Modelo de Declaração Unificada;

d) Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preço.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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21.7. A concessão dê efeito sutpensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.8. As respostas aos pedidos de esclareclmentos serão divulgadàs pelo sistema e virlcularão os
participantês e a Administração.

/
/.

. Pitanga, 19 de agosto de 2022.



CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 -
Centro Administrativo 28 dê Janeiro-
n ww.pitanga.PÍ.le9.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - cx. Postôl 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camara@pitán9a.Pr.le9.bÍ

ANEXO I

ÍERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ETETRÔNICO N9 212022

1. OBJEÍO
Aquisição de 3.000 (três mil) litros de diesel S-10.

2,JUSTIFICATIVA

A Câmara de Vereadoies possui um veículo para a realização de trabalhos externos tais
como a entrega de correspondências, ofícios, convites, editais, entre outrbs. Também o utiliza
para o tran§porte de pequenas compras de materiais necessáÍios aos trabalhos internos.

Além destas utilizações o automóvel realiza viagens com vereadores e servidores do
Letislativo, sempre a serviço deste Poder.

Por esta razão é imprescindívêl a aquisição de combustível para suprir estas necessidades

do Legislativo.

3. TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço.

4. VAIOR:
O valor máximo unitário RS 7,02 (sete reais e dois centavos) o litro do combustível, perfazendo o
valor máximo de RS 21.060,00 (vinte e um mil e sessenta reais).

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado até 5e dia ritil do mês subsequente à entrega do objeto,
mediante depósito bancário eÍn nome da contratada, desde que sejam atendidas pela contratada
as seguintes condições:
a) Entregue à Contratante a Nota Fiscal devidamente preenchida, acompanhada fla comprovação
da regularidade fiscal obrigatória {Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União, FGTS e Certidão Negativa de Débitôs Trabalhistas), devidamente
atualizadas;
b) lndique o nE da ata o nP do Pretão.
5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nêsta hipótese, o prazo para
patamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
5.3. A Contratante não se responsabillzará por qualquer despesa quÊ venha a ser efetuada pela
contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.
5.4. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.
5.5. Nenhuma reivindicação por parte da píoponente para pagamento adicional será considerada
se decorrer de erro ou má interpretação.

6. pA REV|SÃO

6.1. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será fixo, podendo ser
revisado somente quando houver rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
devidamente motivado e comprovado pela detentora da Ata.
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6.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da
19; ne $.§$§/93, a Contratante, sê julgâr conveniente, poderá optar por cancelar a ata e realizar
outro processo licitatório.
6.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado e definido o novo preço máximo a

ser pago pela Contratante, a Contratada será convocada para alteração, por aditamento, do
preço.

9. OBRIG Õrs ol coNtnarllur
9.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto;
9.2. Promover o acompanhamento e llscallzação da entrega do objeto;
9.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

na prestação do objeto para que possa sercorrigido;
9.4. Efetuar .o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formâlidades e exigências deste edital e seus

aneros, bem como da Ata.

l0.oBRrGACÔES DACONTRATADA

10.1. Entregar o objeto de acordo com edital e seus anexos, proposta da ccintratada e ata.

10.2. Responsabilizar-se portodos e quaisquer prejuízos causados a contratante durante a

vigência da ata;
10.3. cumprir e manter todas as especificações e exigências previstas no edital.

11, DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação.

t7

7. OO FORNECIMENTO DO OBJEÍO
7.1. O abastecimento será contínuo e fracionado de acordo com as necessidades do requerente
logo após a assinatura da Ata de registro de Pr.eços.

7.2. A Contratada se obrigará a realizar o abastecimento com o combustível em quantidades

solicitadas em sua sede, após a requisição emitida por serviflor público designado.
7.3. O fornecimento do combustível dêvêrá ocorrer êm êstabelecimento locâlizado na sêde do
Municíplo de Pitama - PR,

8. PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. 12 (doze) meses.
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ANEXO II

MODELO DE DE PRECO

À cÂnaanl MUNToPAT DE PITANGA - PR

PROPONENTE:

NS CNPJ:

ENDEREÇO COMPLETO:

PESSOA PARA CONTATO:

TELEFONES;

E-MAIL:

valor tofal: R$ 21.06qffi (vinte e um mil e sessenta reais).

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Prazo de validade: 60 ísessenta) dias a contar da data de sua apresentação.

Local" data

Representante legal

t»8.: E§ia proposta dêvêrá sêr assinada pelo(s) se(s) repÍesentantG(s) legal(is) e/ou procurado(cs) devk amente hEbüitado(s).
É dspensado o reconhecimêÍ{o dê llÍma.

1

ITEM DESCRrcÃO

RESUMIDA

UNIDADE QTDE PREçO

UNITÁRIO
PREçO TOTAL

7 Diesel S-10 litros 3.000 RS 7,02 Rs 21.060,00

18
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ANEXO il
MODELO D E DEC I,JNIFICADA2

Pregão Eletrônico ne 2/2022

Pelo presente instrumento, a empresa.,........., CNPJ ne........, com sede na..........., declara:
a) sob as penas do art. 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar ns 123, de 2006, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação;
b) para os fins do disposto no idciso XXXlll do art. 7s da Constituição Federal, não emprega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, peritoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salve na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos
de idade;
c) que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
d) que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público;
e) não possuir no quadro societário e de erÍipre8ados, servidor ou diri8ente de órgão ou Éntidade
contratante ou responsável pêla licitação, nos termos do inciso lll, do art. 9e da Lei n" 8.666/1993;
f) comprometer-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, a manter todas as condições de habilitação e qualificação exiBidas na licitação;
g) que o(a) responsável legal da empresa é o(a ) Sr.(a) Portado(a) do RG sob n"

............ e CPF .............., cuja função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da ata;
h) comprometer-se a comunicar a Câmara Municipal de Pitanga caso haja alteração do e-mail ou

telefone.
Local, data
Carimbo da empresa / Nome e cargo da pessoa que assina.

tobu., E t" declaÍação deverá seÍ a$sinadâ pelo(3) seu(s) ÍeprêsêÍ arúe(s) legsl(is) e/ou p

hrbilitado(s). Ê dispon6ado o rêconhecimento de fiÍma.
es) devidamêntê
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ANEXO IV
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRECO

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne-----12022

A Câmara Municipal de Pitanga, Estado do Paraná, órgão da administração municipal direta, com

inscrição no CNPJ sob ns 77.778.652/0001-86, sediada à Rua Visconde de Guarapuava, 311,

Centro Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga - PR, devidamente representada pelo seu Presidente

sÍ. Fabricio Duarte Holovka, portador de RG ns 5.734.837-2 SSP/PR e inscíito no CPF sob ne

030.128.619-12, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o jultamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para registro de preços ne 2l2OO2, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) inclicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

edital, sujeitando-se as paÊes às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas altêraçõet no Decreto n.e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposiçôes a seguir:

1. DO OBJEÍO
A presente Ata tem por ob.ieto o registro de preços para a eventual aquisição de 3.000 (três mil)
litros de combustível diesel S-10, especificado no Termo de Referência, anexo ldo edital de
Pregão ne 212022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedorâ,
independentemente de transcrição.

2.DOS PREçO' ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condiçôes
ofertadas na a sao as ue m:

3000 (três mil) litros de combustível diesel S-10.

3. DA ADESÃOÀ ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4, VATIDADE DA ATA
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.
5.2. Os preços Íegistrados pocierão ser revistos em «iecorrência de eventual redução cios
preços praticados no mercado ouquando houver rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, devidamente motivado e comprovado pela detentora da Ata.
5.3. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

Fornecedor (razão social, CNPi/MF, endereço, contatos, representante)
Objeto
Valor unitário Rs

Valor total Rs
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5.3.2. sofrer sanção administrativa cujo efeito tornê-o proibido de celebrar contrato
administrativo;
5.3.3. por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

6. DAS PENAI.IDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de itual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Rua Visconde de Guarapuavô, 311
Cêntro Administrativo 28 de Janeiro
www.pitân9a.pr.le9.br

Pitanga,-de- $zozz.
/

Câmara Municipa t ae P{iÀca
Fabricio Duarte Holovka
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7. COI{DGõ€S GERA|§

As condiçôes gerais do fornecimento, taii como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Contratada
Rêpresentante legal


